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Aos 22 dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, às 10h00, 
reuniu-se o Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Desembargador Jorge Manoel Lopes Lins. Presentes, na sessão 
realizada de forma híbrida, em videoconferência, tendo em vista a publicação da 
Resolução TSE 23.615/2020, a Desembargadora Carla Maria Santos dos Reis; e os 
Juízes Eleitoral Dr. Victor André Liuzzi Gomes e Dr. Ronnie Frank Torres Stone; e, 
presencialmente, os desembargadores eleitoral Jorge Lopes Lins; e os Juízes 
Eleitoral Dr. Pedro de Araújo Ribeiro, Dr. Diogo Oliveira Nogueira Franco e Dr. 
Marcelo Pires Soares, bem como a douta representante ministerial, Dra. Catarina 
Sales Mendes de Carvalho. Ausência justificada do Dr. Marcelo Manuel da Costa 
Vieira, haja vista viagem a serviço pelo Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas. 
Havendo número legal, o desembargador presidente declarou aberta a sessão. 
Aprovada a ata da sessão anterior, o Juiz do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amazonas, Pedro de Araújo Ribeiro, pediu a dispensa da sua leitura com a 
anuência dos demais.   
 
 

JULGAMENTOS 

 
1º PJE N.º 0601948-39.2022.6.04.0000 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
REQUERENTE: WILIAM ANUNCIAÇÃO DE AZEVEDO VINHOTE   
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL PEDRO DE ARAÚJO RIBEIRO 

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR 
UNANIMIDADE, JULGAR DESAPROVADAS AS CONTAS DO CANDIDATO WILIAM 
ANUNCIAÇÃO DE AZEVEDO VINHOTE QUE CONCORREU AO CARGO DE 
DEPUTADO ESTADUAL NAS ELEIÇÕES ESTADUAIS DE 2022, COM FULCRO NO 
ART. 74, III, DA RES. TSE N 23.607/2019, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

 

 

 
2º PJE N.º 0600205-57.2023.6.04.0000 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE: WALBER SOUSA OLIVEIRA 
EMBARGADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS – TRE/AM 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL PEDRO DE ARAÚJO RIBEIRO 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 25/10/2023 15:24:15
Por: JORGE MANOEL LOPES LINS e outro
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DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, POR UNANIMIDADE, CONHECER E ACOLHER OS EMBARGOS 
OPOSTOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
 
 
 
3º PJE N.º 0601796-88.2022.6.04.0000 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
REQUERENTE: INGRID ALVES DE MENDONÇA OLIVEIRA 
ADVOGADOS: ALEXIS EUSTATIOS GARBELINI KOTSIFAS – OAB/PR 65.314 E OUTRO   
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL MARCELO PIRES SOARES 

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS,  EM DISSONÂNCIA COM O PARECER TÉCNICO E A MANIFESTAÇÃO 
MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, JULGAR DESAPROVADAS AS CONTAS DE 
INGRID ALVES DE MENDONÇA OLIVEIRA RELATIVAS À SUA CAMPANHA AO 
CARGO DE DEPUTADA ESTADUAL NO PLEITO 2022, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR. 
 
 
 
 
4º PJE N.º 0602120-78.2022.6.04.0000 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
REQUERENTE: EUDES DA CRUZ MILLER 
ADVOGADOS: AMANDA RENATA MACIEL DE SOUZA – OAB/AM 16.962 E OUTRO   
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL MARCELO PIRES SOARES 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR 
UNANIMIDADE, JULGAR DESAPROVADAS AS CONTAS DE EUDES DA CRUZ MILLER 
RELATIVAS À SUA CAMPANHA AO CARGO DE DEPUTADO ESTADUAL NO PLEITO 
2022, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
 
 
 
 
 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 25/10/2023 15:24:15
Por: JORGE MANOEL LOPES LINS e outro
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5º PJE N.º 0600651-81.2020.6.04.0027 
RECURSO ELEITORAL 
RECORRENTE: FÁBIO DE SOUZA PEREIRA 
ADVOGADO: MARCO ANTÔNIO NOBRE SALUM –OAB/AM 8.416    
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL MARCELO PIRES SOARES 

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM DISSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR 
UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO PARA AFASTAR A 
MULTA APLICADA AO RECORRENTE EM DECORRÊNCIA DA AUSÊNCIA DE PREVISÃO 
LEGAL, MANTENDO, NO MAIS, A SENTENÇA COMO LANÇADA, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR. 
 

   

 
EXPEDIENTE ADMINSTRATIVO 

 
E, NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DEU 
POR ENCERRADA A SESSÃO, CONVOCANDO A PRÓXIMA SESSÃO PLENÁRIA PARA O 
DIA 28 DE SETEMBRO, ÀS 11H00. E, PARA CONSTAR, EU, ALMIR LOPES DA SILVA, 
SECRETÁRIO, MANDEI LAVRAR A PRESENTE ATA, QUE VAI ASSINADA 
ELETRONICAMENTE POR MIM, PELO EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE E PELA 
PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL, NOS TERMOS DO ART. 55, §2º DO 
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL C/C RES. TSE 23.615/2020. PLENÁRIO DO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM MANAUS, 22 DE SETEMBRO 
DE 2023. 

 
 

JORGE MANOEL LOPES LINS 
Presidente  

(Assinado eletronicamente) 
 
 
 

CATARINA SALES MENDES DE CARVALHO 
Procuradora Regional Eleitoral 

(Assinado eletronicamente) 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 25/10/2023 15:24:15
Por: JORGE MANOEL LOPES LINS e outro
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